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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2018 
 
OS ITENS DESSA LICITAÇÃO QUE APRESENTEM SEU VALOR MÁXIMO ATÉ R$ 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) SERÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, 

INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, CONFORME EXIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.657/2018 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e instrumentais médicos hospitalares adquiridos com 
incentivo financeiro – APSUS, para uso nos diversos serviços da Atenção Primária da 
Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, de acordo com as especificações contidas 
no edital e seus anexos. 
 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME: 

 

 Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 

 Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

 Recebimento das propostas: até as 9:00 horas do dia 26/07/2018; 

 Abertura e avaliação das propostas: dia 26/07/2018, a partir das 09:00 horas; 

 Início da sessão pública/lances: dia 26/07/2018, As 9:15 horas;  
 

O valor máximo total da presente licitação é de R$ 60.887,22 (Sessenta mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e vinte e dois centavos). 

 

ENDEREÇOS: 

 

PREGOEIRO: Dirlei Clóvis Schulz 
Fone: (45) 3521-1377 – dirlei.dcs@gmail.com 
Horário de expediente: das 08 às 12 e das 13 as 17 horas. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR. 

Acesso identificado no link – www.licitacoes-e.com.br 
 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na seguinte ordem: 

a) Anexo I- Termo de Referencia; 
b) Anexo II – Objeto e demais aspectos relacionados 
c) Anexo III - Das Exigências Da Proposta Comercial 
d) Modelo I - Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 (não 

emprego de menores); 
e) Modelo II - Declaração de cumprimento do art. 3§ da Lei Comp. 123/06; 
f) Modelo III - Modelo de declaração de independência de proposta 
g) Modelo IV – Modelo de declaração de idoneidade 

 

PREÂMBULO 
 

mailto:dirlei.dcs@gmail.com
file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 
85851-340 torna público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora 

indicadas, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 

PREÇO, que será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 
19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 
2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 
147/2014 com as alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis e 
do disposto no presente Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases; 

 
1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura do Município de Foz 

do Iguaçu, denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.licitacoes-e.com.br. 

 
1.3.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 

interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, preferencialmente pelo e-mail dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br, ou através de 
correspondência dirigida ao endereço constante no preâmbulo do Edital.  

 
1.4.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, 

protocolar pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
licitação, devendo, o(a) Pregoeiro(a) julgar e responder à impugnação em até 24 
(vinte e quatro) horas. 

 

2.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.  Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação 
e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 

 

2.3.   Os itens que apresentem seu valor máximo até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

serão exclusivos à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive 

Microempreendedores Individuais – MEI, conforme o disposto na Lei 

Complementar nº 147/2014 alterações posteriores. 
 
2.2.  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

 

file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 
I. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob 
pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações; 

 
II. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

 
III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
2.4.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no modelo II para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu 
regime de tributação para efeitos de tratamento diferenciado e favorecido nos termos 
da Lei Complementar 123/2006. 

 
2.5.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 
2.6.  A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

 

3.  DO OBJETO 
 

3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 
 

4.  DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

 
4.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 
 

I - Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação;  
II - A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

licitantes;  
III - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de menor preço;  
IV - A adjudicação da proposta de menor preço;  
V - A elaboração de ata;  
VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;  
VII - Recebimento, exame e decisão sobre recursos;  
VIII - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.  
 

5.  DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO  
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5.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do 

site www.licitacoes-e.com.br 

 

5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso deve ser 

feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 

6.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1.  A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) 
Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. Previamente à etapa de 
abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi 
inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos 
demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualização pelo(a) Pregoeiro(a), 
independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante. 

 
6.2.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

 
6.3.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o lote. 

 
6.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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6.5.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. 

 
6.6.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
6.7.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 

 

6.8.  A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 
transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um 
intervalo que poderá ser de 0 (zero) a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem 
novos lances. 

 
6.9.  Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 

seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, 

que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 

6.10.  O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

6.11.  O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
6.12.  Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para o desempate em favor da 
ME/EPP.  

 
6.13.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

7.  DO JULGAMENTO 

 

7.1.  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
7.2.   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
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quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

 
7.3.  Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. 

 
7.4.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

8.  DOS RECURSOS 
 
8.1.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente. 

 
8.2.  A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 

Eletrônico, após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção 
de recurso será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas 
posteriores ao ato de declaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas 
desclassificadas antes da fase de disputa. 

 
8.3.  Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 

(três) dias úteis para apresentação de suas razões, ficando facultado aos demais 
licitantes a apresentação das contra-razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) 
dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 

 
8.4.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal e/ou subscritos por representantes não habilitados legalmente. A falta de 
manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 
preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes 
vencedores. 

 
8.5.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

8.6.    Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
 
8.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
8.8.  O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade 

Superior para decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais 
existirem recursos só poderá ser efetuada pela Autoridade Superior. 

 

DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1 Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do 
certame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, 
encaminhando-o à autoridade superior para decisão final. 
 

9.2 A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o 
relatório ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital 

 

10.  DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

 
10.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu 

convocará o licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada 
da nota de empenho. 
  

10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento 
contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 
10.3. A licitante que injustificadamente não assinar o instrumento contratual dentro do 

prazo estabelecido no item anterior ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato e/ou correspondente à nota de empenho. 

 
10.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento 

Contratual ou a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a 
imposição das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

11.  DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 

 
11.1. As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato, que 

poderá ser substituído pela Nota de Empenho.  
 

11.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 
I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
V - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
11.3.  O atraso injustificado na prestação dos serviços do objeto contratado, implica no 

pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% 

(dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em 

atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho. 

 
11.4.  Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove 
por cento) do valor da parcela em atraso. 

 
11.5.  A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente 

Edital implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho. 
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11.6.  A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital 

implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho. 

 
11.7.  A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar o Instrumento 

Contratual ou a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à 
inexecução total da sua obrigação. 

 

11.8.  A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

 

12.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1.  O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
12.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
12.3. É facultado ao Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. Os licitantes intimados para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
12.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

 
12.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município. 

 
12.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
12.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 
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12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 
12.10.Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço 

constante no preâmbulo deste Edital. 
 
12.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela 
autoridade competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer 
dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
 

 
Foz do Iguaçu, 13 de julho de 2018. 

 
 
 

Ney Patrício da Costa  

Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 ATENÇÃO SRS LICITANTES LANÇAR NO SISTEMA LICITACOES-E O PREÇO TOTAL DO 

LOTE E NÃO ESQUECER DE ESPECIFICAR A MARCA DOS PRODUTOS, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA; 

 

 DEVERÃO SER ENVIADOS JUNTAMENTE DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS VENCEDORES 

CATÁLOGOS PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO COTADO, O NÃO 

ATENDIMENTO AO EXIGIDO IMPLICA DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE E 

AUTOMÁTICA CONVOCAÇÃO DA CLASSIFICADA SEGUINTE; 

 

Item Quant. unid. Descrição valor unit. 
vlr máx. 

lote 

LOTE 01 

1 10 unid. 

Oftalmoscópio, Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, 
Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 
lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com 
filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer 
abertura); Filtro Polarizador para eliminação de 
reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de 
dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22; 
Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e 
abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; 
Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de 
bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; 
Cabo metálico; Alimentação através de pilhas 
alcalinas e ou bateria recarregável, em caso de 
bateria recarregável deve acompanhar 
recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; 
Garantia mínima de 01 ano;Manual de instruções 
em Português; Apresentar registro na ANVISA.  

557,18 5.571,80 

LOTE 02 

1 10 unid. 

Otoscópio Equipamento para exame visual do 
ouvido, em fibra óptica em material de alta 
resistência. Lâmpada halógena, lente de 
aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes de 
plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-
3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador 
de alta e baixa luminosidade, encaixe para visor 
sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. 
Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel. 
Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. 
Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho 
médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir 
controle de intensidade de luz desejável. 
Alimentação por pilhas médias comuns. 
Acompanha estojo reforçado para 
acondicionamento e transporte, contendo: 
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) 
espéculos permanentes de plástico. Garantia de 
1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 

282,58 2.825,80 
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Manual e Catálogo em português. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar gratuitamente 
o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

LOTE 03 

1 14 unid. 

Detector de batimento cardíaco fetal, modelo 
portátil, alimentado por bateria 9 v, que permita 
guarda do cristal. Deverá estar acondicionado em 
estojo de couro, e que permita facilidade de troca 
da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas 
medidas poderão sofrer variação de ± 10 %. 
Deverá trazer a marca do fabricante e lote de 
fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima 
de 01 ano. Apresentar Catálogo e Manual em 
português, registro no MS/ANVISA, Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação. Comprovar 
assistência técnica no Estado do Paraná. 

451,66 6.323,24 

LOTE 04 

1 50 unid. 

Esfigmomanômetro aneroide portátil obeso -
Manômetro aneróide - montado em armação de 
material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. 
Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, 
com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 
giro de 360° sobre seu eixo para facilitar 
visualização. Braçadeira confeccionada em nylon 
siliconizado, de I' qualidade antialérgico, 
resistente, extremidade flexível, impermeável. 
Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento total 
de 68 centímetros, largura de 15 centímetros, 
indicado para verificação adequada da pressão 
arterial em adultos obesos e conter indicação do 
ponto correto de posicionamento sobre a artéria. 
Válvula - peça em metal leve, de mecanismos 
nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 
antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 
confeccionadas em borracha especial de 
comprovada vedação e resistência, livre de látex. 
Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no 
manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro material resistente. Comprovar assistência 
técnica no Estado do Paraná. Garantia mínima 
de calibração de 05 anos, comprovada através 
de carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo 
técnico do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, bem como também o registro no 
MS Saúde. 

147,91 36.977,50 
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2 100 unid. 

Esfigmomanômetro Aneróide para Adulto. 
Manômetro aneróide - montado em armação de 
material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. 
Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, 
com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 
giro de 360° sobre seu eixo para facilitar 
visualização. Braçadeira confeccionada em nylon 
siliconizado, de la qualidade, antialérgico, 
resistente, extremidade flexível, impermeável. 
Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento total 
de 54 centímetros, largura de 14,5 centímetros, 
indicado para verificação adequada da pressão 
arterial em adultos e conter indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a artéria. 
Válvula - peça em metal leve, de mecanismos 
nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 
antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 
confeccionadas em borracha especial de 
comprovada vedação e resistência, livre de látex; 
Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no 
manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro material resistente. Garantia mínima de 
calibração de 05 anos, comprovada através de 
carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo 
técnico do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, e registro no MS/ANVISA, 
Comprovar assistência técnica no Estado do 
Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 
português. 

147,91 

3 100 unid. 

Esfigmomanômetro Aneroide Portátil Pediátrico 
Manômetro aneroide - montado em armação de 
material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. 
Deverá ser resistente a desregulagem frequente, 
com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 
giro de 360° sobre seu eixo para facilitar 
visualização. Braçadeira confeccionada em nylon 
siliconizado, de P qualidade, antialérgico, 
resistente, extremidade flexível, impermeável. 
Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 
marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento total 
de 28,5 centímetros, largura de 9 centímetros, 
indicado para verificação adequada da pressão 
arterial em crianças e conter indicação do ponto 
correto de posicionamento sobre a artéria.Válvula 
- peça em metal leve, de mecanismos nas 
operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 
antialérgico, livre de látex. Bolsa e pera - 

147,91 
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confeccionadas em borracha especial de 
comprovada vedação e resistência, livre de látex. 
Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no 
manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvim ou 
outro material resistente. Garantia mínima de 
calibração de 05 anos, comprovada através de 
carta do fornecedor. Os aparelhos quando 
entregues deverão vir acompanhados do laudo 
técnico do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, e registro no MS/ANVISA, 
Comprovar assistência técnica no Estado do 
Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 
português. 

LOTE 05 

1 100 unid. 

Estetoscópio Adulto Duo-Sonic, com duas olivas 
maleáveis de borracha macia ou similar, com 
sistema de fixação sem rosca. Formato duo-
sonic que permita ausculta de sons de baixa e 
alta frequência, c/ audibilidade de 20 a 500 Hz, 
podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 
menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 
diafragma deverá possuir uma espessura entre 
200 e 350 micra e deverá conter anel não frio 
flexível e consistente, facilitando sua limpeza. 
Borda do sino c/ proteção de borracha macia e 
consistente. Na extremidade proximal deverá 
possuir mola na junção dos tubos auriculares, 
permitindo flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá ser entregue 
em embalagem individual. Garantia de no 
mínimo um ano. Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português. 

21,16 

4.232,00 

02 100 unid. 

Estetoscópio Pediátrico Duo-Sonic com duas 
olivas maleáveis de borracha macia ou similar, 
com sistema de fixação sem rosca Formato duo-
sonic que permita ausculta de sons de baixa e 
alta freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 
podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 
menor valor e de até 20 Hz para o maior valor. O 
diafragma deverá possuir uma espessura entre 
200 e 350 micra e deverá conter anel não frio 
flexível e consistente, facilitando sua limpeza. 
Borda do sino com proteção de borracha macia e 
consistente. Na extremidade proximal deverá 
possuir mola na junção dos tubos auriculares, 
permitindo flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Deverá ser entregue 
em embalagem individual. Garantia de no 
mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. 

21,16 
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LOTE 06 

01 100 unid. 

Lanterna Clínica para exames com lâmpada de 
halogênio, iluminação mais clara para destacar a 
cor real do tecido, construída em estrutura 
metálica, alimentada por duas pilhas AAA 
(palito), protetor para lâmpada e ajuste de foco, 
botão liga/desliga. Medida: 14 cm de 
comprimento. 

33,66 3.366,00 

LOTE 07 

1 8 unid. 

Pinça anatômica, em aço inox, medindo de 14 
cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo 
com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

12,34 

1.590,88 

2 8 unid. 

Pinça Pozzi em inox, medindo de 24 cm de 
comprimento. 10 anos de garantia Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT. 

109,66 

3 8 unid. 

Tesoura Sims, inox, 20 cm, confeccionado em 
Aço Inoxidável com 20 centímetros de 
comprimento para utilização em procedimento 
ginecológico. Garantia de 10 anos contra defeitos 
de fabricação. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

34,89 

4 8 unid. 

Histerômetro: em aço inoxidável, comprimento 
total 25 cm, com segmento centimetrado de 16 
cm, sendo a graduação de O a 15 cm e um anel 
cilíndrico (stopper) que se desloca ao longo do 
segmento centimetrado. Modelo Collin. Garantia 
de 10 anos. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 
Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

41,97 
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ANEXO II  

 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Aquisição de equipamentos e instrumentais médicos hospitalares adquiridos com 
incentivo financeiro – APSUS, para uso nos diversos serviços da Atenção Primária 
da Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, de acordo com as 
especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS, desenvolve-se 
como uma política do governo estadual, instituindo uma nova lógica para a 
organização da Atenção Primária à Saúde (APS), com estreitamento das relações 
entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e de 
gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde (RAS). Com base 
nos objetivos de fortalecer a atenção primária à saúde em seu papel de ordenadora 
dos demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade 
resolutiva dos sistemas municipais de saúde; articular e consolidar as Redes de 
Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e necessidades 
da população na promoção e cuidado à saúde; 

 

3. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

3.1. Os equipamentos descritos neste Termo de Referência deverão ser entregues na 
Rua Silva Jardim, 77 – Vila Paraguaia – CEP: 85.864-230, sendo o servidor 
Wellington Kenji Tateishi – (45) 3901-3443 o responsável pelo recebimento dos 
equipamentos; 
 

3.2. O prazo para entrega dos equipamentos será de até até 07 dias úteis, após a 

requisição do produto, que se dará através da emissão da Nota de Empenho, pela 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu; 
 

3.3. No agendamento o Almoxarifado poderá indicar outros endereços para entrega 

direto nas unidades de saúde; 
 

4. DOS PREÇOS MÁXIMOS, ENTREGA E QUANTIDADES 

 

4.1. O valor máximo total da presente licitação é de R$ 60.887,22 (Sessenta mil, 
oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos). 

 

4.2. Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente licitação serão suportados 
pelo licitante vencedor. 

 

5. DO RECEBIMENTO 
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5.1. O bem ou prestação de serviço deverá ser executado em conformidade com a Nota 
de Empenho e os termos do edital. 
 

5.2. A entrega do bem ou da prestação do serviço deverá ser efetuada sempre que 
solicitada, e não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia. 
 

5.3. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento da 
entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às 
especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 

5.4. Cada fornecimento/serviço somente será considerado concluído mediante a emissão 
de termo de recebimento definitivo. 
 

5.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após cada entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestada 
(certificada) pela órgão responsável, as despesas decorrentes desta licitação 
correrão por conta das dotações orçamentárias: 

 

10011030105502092 – 4490520000 - CEF C/C 006.00000341-0 FES/BLOCO 
INVESTIMENTOS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
 

6.2. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de 
alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente;  
 

6.3. O pagamento será efetuado após a comprovação de que o fornecedor/prestador de 
serviços se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta “on-line” ao 
sistema de controle da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro 
Social. 

 

6.4. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 
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ANEXO III 

 

1.  DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

1.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 

1.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, 
para análise e terá que conter: 

 

I- Preço total do lote, grafado em algarismos, com até duas casas decimais após á 
vírgula; em moeda brasileira corrente; 
 

II- Marca de todos os itens cotados do lote, a não especificação da marca acarretará 
na desclassificação do licitante; 
 

III- Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não 
especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 

 
IV- Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante 

concorda com os termos do edital; 
 

V- Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 
deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 
VI- É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 

 

1.3.   Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação. 

 

1.4.  Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 

1.5. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
custos, emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, 
bem como os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

 

2. DA HABILITAÇÃO 

 

2.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 
 
I - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais quanto aos Tributos e 

Contribuições Federais e também quanto à Dívida Ativa da União; 
 

file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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II - Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao FGTS; 
 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
V - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 

 
VI - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal - conforme modelo I 

 
VII - Declaração de independência de proposta - modelo III 

 
VIII - Declaração de idoneidade - modelo IV 
 
IX - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto 
da presente licitação; 
 

X - Certificado de Licença Sanitária estadual ou municipal da proponente; 
 

XI - Número de registro junto ao Ministério da Saúde ou isenção. 
 
XII - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica; 
 
XIII - Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da 
Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, acompanhada da declaração de que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. - conforme modelo II  

 

XIV - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 

3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO (À) PREGOEIRO (A) 

 
3.1.   Os documentos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, 

sob pena de desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas 
neste edital, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis posteriores à data do 
encerramento da Sessão Pública do Pregão, independente de comunicação do 
Pregoeiro. 

 

3.1.1. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a documentação da empresa classificada em 
segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do 
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objeto dentro das exigências do Edital. As empresas convocadas que não 
apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste 
Edital. 

 

3.1.2. O licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios 
anteriormente à realização da sessão do pregão, identificando no referido envelope 
os elementos que possibilitem seu vínculo ao processo licitatório. O Pregoeiro (a) 
deverá abrir o envelope somente após a realização da sessão do Pregão. 
 

4.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1.  Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão 
imediatamente inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as 
penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 

4.2.    Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação 
das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação 
de sua validade sendo dispensada sua autenticação. 

 

4.3.    A documentação de que trata os itens 2 e 3 deste Anexo deverá estar dentro do 
prazo de validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste 

Edital. 

 

4.4.   Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo 
de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua 
emissão. 

 

4.5.   Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em 
nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 

 

4.6.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 

4.7.   Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

posteriores ao prazo estipulado no item 3.1, para a regularização da documentação, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

4.8.  Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.7, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista 
na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar o licitante 
remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou revogar a 
licitação. 
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MODELO I 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII DA CF. 

NÃO EMPREGO DE MENORES 
 
 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Departamento de Compras 
Pregão Eletrônico nº ___/2018 
 
 
 
 

A empresa.............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 
intermédio de seu representante legal o Sr................................,portador da carteira de 
identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
 
 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 

Local, ....... de ..................... 2018. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo  

do representante legal da empresa 
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MODELO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA L.C Nº 123/06 
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Departamento de Compras 
Pregão Eletrônico nº  ___/2018 

 

 

 
  A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°____________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
no________________ e do CPF no __________________, declara, que se enquadra na 
condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma 
da Lei Complementar nº. 123, DE 14/12/2006. 

 

 
 
 

Por ser verdade, firmamos a 
presente. 

 
 
 
 

Local, ____ de _____________ 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do  

Representante legal da empresa 
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MODELO III 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

 

 

 

Pelo presente instrumento, [NOME EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO], com sede na [endereço 

completo, incluindo CEP], neste ato representada, nos termos de seu [Contrato/Estatuto] 

Social, por seu(s) Diretores/procuradores] Sr(s)._____________________, Declara e 
garante, de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas 
previstas nos arts. 20 e 21 da Lei n. 8.884/1994 – Lei da Concorrência –, apresenta 
proposta absolutamente independente em relação aos demais licitantes participantes do 
Pregão Eletrônico nº. ____/2017 e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter 
competitivo da presente licitação (arts. 90, 93 a 96 da Lei 8.666/1993), estando ciente das 
implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de 
eventual constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 
 
 
 
[local e data] 
 
 
 

_________________________ 
(assinatura do(s) representante(s) legal(ais) da pessoa jurídica) 

Cargo: [ ___________________________ ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apresentar em papel timbrado da empresa 
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MODELO IV 

 

 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(documento obrigatório) 

 

 
PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(0xx...........................) 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2018, Processo Administrativo n.º 

_________/2018, instaurado pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, que não  fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas do Governo. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a  presente. 
 
 
 
                    ....................................., ..........de..................................de 2018. 
 
 
 
 
 
--------------------------------------------------------------------------- 
Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


